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INDICAÇÃO N° 110/2025 

"Solicita que seja realizada junto ao Ministério da Saúde, 
recursos para controlar a dengue." 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais vigentes indica ao Exm° Sr. José Emmanoel 
Rodrigues Artemenko, as necessárias providências junto à Secretaria competente, para que seja feita a 
"solicitação, junto ao Ministério da Saúde, de Recursos para Controlar a Dengue, conforme Comunicado do 
Governo Federal, nos moldes do  Link  abaixo para orientação:" 

https://aunciagov.ebc.com.brinoticias/202502/estados-e-municipios-podem-solicitar-recursos-
emergenciais-para-o-controle-da-dengue-e-outras-arboviroses   

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo primordial salvaguardar a saúde pública de nosso município, 
focando especificamente no combate e controle da dengue, uma doença que continua a representar uma séria 
ameaça à nossa comunidade. 

A dengue é uma arbovirose transmitida pelo mosquito Aedes aegypti, que se prolifera rapidamente em ambientes 
urbanos, especialmente em períodos de chuva e calor. As consequências desta doença vão além do sofrimento 
individual, impactando significativamente o sistema de saúde local e a economia do município, devido ao aumento 
da demanda por atendimento médico e ao absenteismo no trabalho. 

Nos últimos anos, temos observado um aumento preocupante no número de casos de dengue em nossa região. 
Este cenário exige uma resposta rápida e eficaz das autoridades municipais, com ações preventivas e de controle 
que demandam recursos substanciais. No entanto, reconhecemos que o orçamento municipal, por si só, pode não 
ser suficiente para implementar todas as medidas necessárias de forma abrangente e efetiva. 

Ao solicitar verbas federais, estaremos não apenas complementando nossos esforços locais, mas também 
alinhando nossas ações com as políticas nacionais de saúde pública. Esta abordagem integrada é essencial para 
enfrentar um problema que transcende as fronteiras municipais e requer uma resposta coordenada em todos os 
níveis de governo. 

Ademais, a busca por recursos federais demonstra proatividade e responsabilidade por parte da gestão municipal, 
evidenciando nosso compromisso em utilizar todos os meios disponíveis para proteger a saúde de nossos cidad6os. 

Isso pode fortalecer nossa posição nas negociações com as esferas superiores de governo e abrir portas para 
futuras parcerias e investimentos.  
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É importante ressaltar que o controle efetivo da dengue não apenas previne o sofrimento humano e reduz a pressão 
sobre nosso sistema de saúde, mas também contribui para a melhoria da qualidade de vida em nosso município. 
Um ambiente mais saudável atrai investimentos, fomenta o turismo e promove o bem-estar geral da população. 

Diante do exposto, solicitamos que Vossa Excelência, em sua capacidade de gestor municipal e principal defensor 
dos interesses de nossa cidade, empreenda todos os esforços necessários junto ao governo federal para a obtenção 
de verbas adicionais destinadas ao controle da dengue. Esta ação não apenas complementará nossos recursos 
locais, mas também demonstrará nossa determinação em enfrentar este desafio de saúde pública de forma eficaz 
e abrangente. 

Certos de que esta indicação receberá a devida atenção e empenho de Vossa Excelência, colocamo-nos 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e para colaborar na elaboração de projetos e propostas que 
viabilizem a obtenção destes recursos tão necessários para o bem-estar de nossa comunidade. 

Engenheiro Paulo de Frontin - RJ, 27 de fevereiro de 2025. 

VINICIUS DE ALMEIDA DOS SANTOS NORA 
Vereador Autor  
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